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total de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), o qual deverá observar a 
classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 – GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 2.000,00 ( Dois Mil Reais )
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CECOMT-MERCADORIA EM TRÂNSITO, não subordinadas ao 
processo normal de aplicação, referente ao mês de ABRIL do 
exercício corrente, e deverão ser aplicados 30(trinta) dias a 
contar do recebimento.
A Prestação de Contas deverá ocorrer ate o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Rutilene de Fátima Garcia Cunha
Diretora de Administração

PORTARIA Nº 888, 13 DE ABRIL DE 2018
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM DELEGADAS PELA PORTARIA Nº 1.597/2016-GS DE 
23.09.2016,PUBLICADA NO DOE Nº 33.220, DE 27.09.2016 
E CONSIDERANDO O MEM. Nº 00034/2018 – CERAT - 
CASTANHAL
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) LEILA NOGUEIRA DA SILVA, cargo 
Assistente Administrativo, matrícula nº 3252329-01, portador do 
CPF nº 300.685.252-49, Suprimento de Fundos no valor total de 
R$ 1.700,00 (Mil e setecentos reais), o qual deverá observar a 
classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1500,00 (Mil e 
quinhentos reais)
33.90.39- O.S.T.P. JURÍDICA: R$ 200,00 (duzentos reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-CASTANHAL, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de ABRIL do exercício corrente, 
e deverão ser aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento.
A Prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Rutilene de Fátima Garcia Cunha
Diretora de Administração

Protocolo: 301677

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO – CERAT BELÉM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária - CERAT – Belém da Secretaria de Estado da 
Fazenda, no uso de suas atribuições, NOTIFICA aos titulares, 
sócios ou representantes legais da fi rma abaixo relacionada, nos 
termos do artigo 11, da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 
66, da Lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744, 
do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar 
os documentos a seguir relacionados, objeto de Programação 
em Profundidade de Exercício Fechado Dirigida/Especial, 
para o período de 01/2012 a 12/2015, referente ao Termo de 
Início de Fiscalização nº 002017480000763-7, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, 
alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007.
O não atendimento do presente, no prazo estipulado, culminará 
na imediata aplicação da penalidade prevista no Art. 78, inciso 
XI, alínea “c” da Lei n.º 5.530/89, fi cando ciente desde já, que 
a presente medida caracteriza o início da ação fi scal pertinente, 
visando ao interesse do Erário Estadual.
Razão Social: PARÁ PAPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Insc. Est. Nº: 15.185.822-5
Auditor Fiscal solicitante: ROMULO RODRIGUES MOTA
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
- Balanço Patrimonial
- Declaração Completa do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica
- Recibo de Entrega do Arquivo da EFD – Escrituração Fiscal 
Digital
- Comprovante de Entrega – DIEF
- Comprovante de Crédito de ICMS do Ativo Permanente – CIAP 
(Art. 81 do RICMS-Pa)
- Demonstrativo Contábil com Saldos Inicial e Final de “Contas 
a Receber”
- Demonstração da Conta Mercadorias
- Demonstrativo do Resultado do Exercício
- Leitura da Memória da Fita Detalhe – MFD
- Livro de Registro de Apuração do ICMS
- Livro de Registro de Entradas
- Livro de Registro de Inventário
- Livro de Registro de Saídas
- Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências

- Mapa Resumo ECF (Redução Z Anexa)
- Notas Fiscais de Entradas
- Notas Fiscais de Saída
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 30 (trinta) dias
Local de entrega dos documentos:
SEFA/Nota Fiscal Cidadã – Av. Visconde de Souza Franco, 110 – 
2º andar – Sala 208 – Belém/Pa – Fone: (91)3323-5308
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 301453
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL - CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da CERAT - Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA os titulares, sócios ou representantes legais da 
empresa HOMCI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, Insc. Est. 
nº 15.132.176-0, nos termos do artigo 11 da Lei n.º 6.182/98 e 
dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os Arts. 
124 e 744 do RICMS/Pa, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a 
apresentar os documentos a seguir relacionados, objeto da AÇÃO 
FISCAL DE ROTINA OU PONTUAL para o PERÍODO DE 01/2009 
a 12/2010, conforme determinado pela ORDEM DE SERVIÇO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 012017820000621-0, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data em que se considera notifi cado o 
contribuinte na forma do Art. 37 da Instrução Normativa nº 24, 
de 18/11/2010.
Auditor(a) Fiscal Solicitante: MARTA MENEZES DOS SANTOS
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
DIEF/GIEF
Instrumento de Procuração
Relação das Nfs Referente aos Pagamentos de 1173
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
Local de Entrega dos Documentos:
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, – Bairro - São Braz – entre Av. 
José Bonifácio e Tv. Castelo Branco – Belém- Pa,
Fone: 91- 3039-8500
O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, culminará na imediata aplicação da penalidade 
prevista no Art. 2º, da Lei n.º 6.715/05, fi cando ciente desde 
já, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal 
pertinente, visando os interesses do Erário Estadual.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 301534
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL 
DE TRÂNSITO - CERAT BELÉM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL DE 
TRÂNSITO - AINF, originário de Termo de Apreensão e Depósito 
- TAD, conforme abaixo:

AINF N° TAD N° CONTRIBUINTES INS.EST
322017510002122-3 322017390001202 C N B DE ARAÚJO 15309233-5

O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o 
que estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, art. 14, 
§ 3º, o que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na 
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav. 
Castelo Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo 
o qual sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 301542
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO 

FISCAL- CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL – 
AINF nº 012017510001020-3, originário da Ação Fiscal de Rotina 
ou Pontual nº 012017820000515-0, contra a empresa abaixo 
identifi cada:
RAZÃO SOCIAL: B. IMPORTADOS LTDA.
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.338.574-0
Auditor Fiscal Autuante: ROMULO RODRIGUES MOTA
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 

Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 301422
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL - CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da CERAT - Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA os titulares, sócios ou representantes legais da 
empresa METRICA INSTALAÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI, Insc. Est. nº 15.514.958-0, nos termos do 
artigo 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 
5.530/89, combinado com os Arts. 124 e 744 do RICMS/Pa, 
aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar os documentos 
a seguir relacionados, objeto da AÇÃO FISCAL DE ROTINA OU 
PONTUAL para o PERÍODO DE 01/2017 a 12/2017, conforme 
determinado pela ORDEM DE SERVIÇO E NOTIFICAÇÃO FISCAL 
nº 012018820000069-4, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da data em que se considera notifi cado o contribuinte na forma 
do Art. 37 da Instrução Normativa nº 24, de 18/11/2010.
Auditor(a) Fiscal Solicitante: RAFAEL CARLOS CAMERA
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
Arquivo EFD do Período
Instrumento de Procuração P/ Notifi cação
Livro Caixa com discriminação entre Cartão e Dinheiro (Podendo 
ser feita a discriminação em Documento a parte)
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Nota Fiscal de Venda a Consumidor – Modelo 2
Outros 1: Arquivos Digitais conf. Ato COTEPE 17/2004 c.c. 
Convênio 16/2003
Outros 2: Extratos de Serviços de pagamento e Cobrança (MOIP, 
Mercado Pago, PayPal, etc)
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
Local de Entrega dos Documentos:
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, – Bairro - São Braz – entre Av. 
José Bonifácio e Tv. Castelo Branco – Belém- Pa,
Fone: 91- 3039-8500
O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, culminará na imediata aplicação da penalidade 
prevista no Art. 2º, da Lei n.º 6.715/05, fi cando ciente desde 
já, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal 
pertinente, visando os interesses do Erário Estadual.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 301519
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL - CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da CERAT - Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA os titulares, sócios ou representantes legais da 
empresa HOMCI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, Insc. Est. 
nº 15.132.176-0, nos termos do artigo 11 da Lei n.º 6.182/98 e 
dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os Arts. 
124 e 744 do RICMS/Pa, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a 
apresentar os documentos a seguir relacionados, objeto da AÇÃO 
FISCAL DE ROTINA OU PONTUAL para o PERÍODO DE 01/2009 
a 12/2010, conforme determinado pela ORDEM DE SERVIÇO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 012017820000620-2, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data em que se considera notifi cado o 
contribuinte na forma do Art. 37 da Instrução Normativa nº 24, 
de 18/11/2010.
Auditor(a) Fiscal Solicitante: MARTA MENEZES DOS SANTOS
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
DIEF/GIEF
Instrumento de Procuração
Relação das Nfs Referente aos Pagamentos de 1173
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
Local de Entrega dos Documentos:
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, – Bairro - São Braz – entre Av. 
José Bonifácio e Tv. Castelo Branco – Belém- Pa,
Fone: 91- 3039-8500
O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, culminará na imediata aplicação da penalidade 
prevista no Art. 2º, da Lei n.º 6.715/05, fi cando ciente desde 
já, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal 
pertinente, visando os interesses do Erário Estadual.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 301530
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO RESULTADO DE JULGAMENTO – 
CERAT ALTAMIRA
O Ilmo. Sr. DERCELINO GONÇALVES DA COSTA, Coordenador 
Regional da CERAT Altamira desta Secretaria de Estado da 
Fazenda FAZ SABER aos titulares ou representantes legais 
da fi rma abaixo relacionada, que fi ca o sujeito passivo, pelo 


